
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS
Rodovia João Paulo II, 4143, - Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP 31630-900

  

TERMO ADITIVO

Processo nº 2240.01.0005982/2022-05

  

Unidade Gestora: Igam/Geabe

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2022
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS
ÁGUAS – IGAM – E A AGÊNCIA DE
BACIA HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO –
AGÊNCIA PEIXE VIVO, COM A
INTERVENIÊNCIA DO COMITÊ
DEBACIA HIDROGRÁFICA DO RIO
DAS VELHAS (UPGRH: SF5)

O INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS, doravante denominado IGAM, autarquia
criada pela Lei Estadual nº 12.584, de 17 de julho de 1997, disciplinada pela Lei Estadual nº 21.972, de 21
de janeiro de 2016, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, inscrito
no CNPJ sob o n° 17.387.481/0001-32, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.101, Bairro Serra
Verde, Belo Horizonte/MG, neste ato representado por seu Diretor Geral, o Sr. MARCELO DA
FONSECA, inscrito no CPF sob o n° 048.447.526-69, nomeado(a) pelo Governador do Estado de Minas
Gerais Romeu Zema, conforme publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, n.º 194, Ano 128,
página 2, Caderno 1 – do Diário do Executivo, de 22 de setembro de 2020, e a AGÊNCIA DE BACIA
HIDROGRÁFICA PEIXE VIVO, doravante denominada AGÊNCIA PEIXE VIVO, qualificada como
ENTIDADE EQUIPARADA a exercer as funções de bacia hidrográfica, conforme estabelecido na
Deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos nº 504, de 29 agosto de 2022, com sede na rua
dos Carijós, nº 166 – 5º andar, no Munícipio de Belo Horizonte, Estado Minas Gerais, CEP 30.120-060,
inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o nº 09.226.288/0001-91, com Estatuto registrado no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no município de Belo Horizonte, neste ato representada
pela Sra. ELBA ALVES SILVA, inscrita no CPF n.º 972.295.986-72, designada a exercer a função de
Diretora Geral, conforme dispõe a Resolução Ad Referendum nº 27 de 21 de setembro de 2023, com a
interveniência do COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO DAS VELHAS (UPGRH: SF5),
órgão colegiado estabelecido na forma da Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999,
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 39.692, de 29 de junho de 1998, doravante denominado "CBH",
neste ato representado por sua Presidente, a Sra. POLIANA APARECIDA VALGAS DE CARVALHO
NEIVA, inscrita no CPF sob o nº 073.471.946-95, eleita em reunião na data de 13 de setembro de 2023,
conforme Termo de Posse dos membros da Diretoria do CBH do rio das Velhas - SF5, para o mandato de
2023-2025, RESOLVEM CELEBRAR , o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2022, nos termos da Lei Estadual n° 13.199, de 29 de janeiro de
1999, do Decreto Estadual nº 48.160 de 24 de março de 2021, Decreto Estadual nº 47.633, de 12 de abril
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de 2019, e demais espécies normativas afetas ao tema, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
  O presente Instrumento tem como objeto:

I - Alterar a Cláusula Terceira, Inciso I, itens 5, 9 e Inciso II, item 14 do Contrato de Gestão n.º
001/2022
II - Alterar o Programa de Trabalho referente ao Contrato de Gestão nº 001/2022;

III - Indicar o saldo financeiro, o saldo remanescente a repassar e os bens de competência do Contrato de
Gestão nº 003/2017 para o Contrato de Gestão n.º 001/2022.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
  O disposto na Cláusula Terceira, Inciso I, itens 5, 9 e Inciso II, item 14, passa a ter a seguinte redação:
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS
 I – A ENTIDADE EQUIPARADA obriga-se a:

 
5. disponibilizar, semestralmente, ao CBH as informações relativas à arrecadação, e
o efetivo repasse dos recursos da cobrança à ENTIDADE EQUIPARADA;
 
9. disponibilizar semestralmente ao IGAM e ao CBH, ou a qualquer tempo se
solicitada, informações acerca da utilização dos valores arrecadados por meio da
cobrança pelo uso de recursos hídricos;
 
II - O IGAM obriga-se a:
14.encaminhar semestralmente à ENTIDADE EQUIPARADA todas as informações
relativas à arrecadação e inadimplência da cobrança pelo uso de recursos hídricos na
respectiva bacia hidrográfica, inclusive o levantamento atualizado sobre a taxa de
inadimplentes na respectiva bacia hidrográfica.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PROGRAMA DE TRABALHO
O Programa de Trabalho, Anexo II, do Contrato de Gestão nº 001/2022 será alterado pelo

Programa de trabalho previsto no Anexo I (78900506) deste Termo Aditivo o qual será aplicado na
avaliação de desempenho da Entidade Equiparada a partir do exercício de 2023.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS
DO CONTRATO DE GESTÃO N.º 003/2017 E DA RELAÇÃO DE BENS

Deverá ser transferido do Contrato de Gestão nº 003/2017 celebrado entre o IGAM e a
AGÊNCIA PEIXE VIVO, com a interveniência do CBH RIO DAS VELHAS, encerrado em 16 de
dezembro de 2022, para o Contrato de Gestão nº 001/2022 celebrado entre o IGAM e a AGÊNCIA PEIXE
VIVO, com a interveniência do CBH RIO DAS VELHAS:

 

PARAGRÁFO PRIMEIRO - O saldo financeiro e o saldo remanescente a repassar do
Contrato de Gestão nº 003/2017 para execução do Contrato de Gestão nº 001/2022:

Descrição Investimento (92,5%) Custeio (7,5%) Total Apurado
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Saldo Financeiro do
Contrato de Gestão n.º
003/2017

R$ 34.825.334,08 -R$ 152.019,88 R$ 37.673.314,20

Saldo remanescente a
repassar de
competência do
Contrato de Gestão nº
003/2017

R$ 10.204.801,46 R$ 229.394,35 R$ 10.434.195,81

Resultado Contábil do
exercício de 2022 R$ 45.030.135,54 R$ 77.374,47 R$ 45.107.510,01

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  – A Entidade Equiparada apresentou a relação de bens
expressos no Anexo II (78900617) e Anexo III (78900703), adquiridos com recursos públicos,
provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos ou do orçamento do Igam, utilizados no
cumprimento do escopo do contrato de gestão n.º 003/2017 e sujeito as regras do contrato de gestão
vigente e do Decreto nº 47.633/2019.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os recursos financeiros mencionados neste Termo Aditivo, serão objeto de conferência, por

meio de processo de prestação de contas em conformidade com as regras previstas no Decreto Estadual nº
47.633/2019 e legislação afeta ao tema.

 
PARÁGRAFO ÚNICO  - Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente

acordadas do Contrato de Gestão nº 001/2022, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente
modificadas por este Instrumento.

 
E por estarem de pleno acordo as PARTES firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de

Gestão nº 001/2022.
 
Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2023.
 

MARCELO FONSECA
Diretor(a)-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM

 
ELBA ALVES SILVA

Diretora-Geral da Agência de Bacia Hidrográfica Peixe Vivo - Agência Peixe Vivo
 

POLIANA APARECIDA VALGAS CARVALHO
Presidente do Comitê de Bacia Hidrográfica Rio das Velhas -SF5

 

Documento assinado eletronicamente por Poliana Aparecida Valgas de Carvalho , Presidente(a), em
20/12/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Elba Alves Silva, Diretora, em 20/12/2023, às 15:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo da Fonseca, Diretor Geral, em 21/12/2023, às
15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78894001 e o
código CRC 7377C31B.

Referência: Processo nº 2240.01.0005982/2022-05 SEI nº 78894001
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PROGRAMA DE TRABALHO DO CONTRATO DE GESTÃO 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

A Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, que instituiu a Política Estadual de 

Recursos Hídricos e tem por fundamento a gestão hídrica descentralizada, estabelece no artigo 47, 

§2º, que as Entidades Equiparadas a Agência de Bacia Hidrográfica celebrarão Contrato de Gestão 

com o Estado de Minas Gerais. 

O Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam - representará o Poder Público Estadual 

na celebração do Contrato de Gestão, com a Entidade Equiparada a Agência de Bacia Hidrográfica 

conforme dispõe o artigo 1º do Decreto Estadual nº 47.633/2019.  

Neste sentido, a assinatura de Contrato de Gestão com as Entidades mencionadas se dará 

mediante solicitação e interveniência do(s) respectivo(s) Comitê(s) de Bacia Hidrográfica, 

conforme dispõe o artigo 1º, parágrafo 2º do Decreto Estadual nº 47.633/2019. 

 

2. OBJETIVO DO PROGAMA DE TRABALHO 

 

O Programa de Trabalho, documento anexo ao Contrato de Gestão, apresenta os 

indicadores pactuados entre o Igam e a Entidade Equiparada a Agência de Bacia Hidrográfica, 

estabelecendo critérios de avaliação de desempenho para a obtenção de uma nota favorável pela 

Entidade Equiparada a Agência de Bacia Hidrográfica.  

Considerando que o Contrato de Gestão tem como cerne o regime de cooperação entre 

as partes para a consecução de objetivos estratégicos, sem a previsão de ganho econômico por 

parte da Entidade Equiparada, faz-se necessário definir os indicadores que permitam o Poder 

Público avaliar o desempenho dessas instituições na consecução dos compromissos pactuados. 

 

3. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE TRABALHO 

 

A aferição e a mensuração dos resultados obtidos pela Entidade Equiparada, que ocorre 

por meio de análise técnica da Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades 

Equiparadas (GEABE) do Igam, conforme competências previstas no artigo 18 do Decreto Estadual 

nº 47.866/2020, tem por parâmetro indicadores de desempenho definidos no Contrato de Gestão. 

Anexo I Programa de Trabalho (78900506)         SEI 2240.01.0005982/2022-05 / pg. 7



4 
 

A análise com base nesses indicadores, visa verificar se os recursos foram aplicados de 

forma eficaz e eficiente, e permite, ao final, a avaliação do desempenho da Entidade Equiparada 

na execução do Contrato de Gestão. 

Cada indicador possui subindicadores com seus critérios de avaliação que podem ser 

verificados pelos itens constantes em relatórios impressos ou eletrônicos, que compõem a 

prestação de contas do exercício de avaliação. 

A avaliação de desempenho da Entidade Equiparada ocorrerá anualmente, durante a 

execução do Contrato de Gestão, sendo atribuída uma nota que variará de 0 (zero) a 10 (dez). O 

Resultado da Avaliação de Desempenho (RAD) alcançado pela Entidade Equiparada estará associado 

a uma escala conceitual, classificada conforme abaixo: 

 

Conceitos 

Ótimo RAD ≥ 9 

Bom 7 ≤ RAD < 9 

Regular 5 ≤ RAD < 7 

Insuficiente RAD < 5 

 

O Programa de Trabalho tem como objetivo avaliar a eficiência da Entidade Equiparada no 

cumprimento de suas competências. A meta que deve ser almejada por todas as Entidades 

Equiparadas é o conceito “ótimo” na avaliação do RAD, o que demostra o grau de excelência da 

instituição. 

 

4. PROGRAMA DE TRABALHO 

 

Conforme mencionando, o Programa de Trabalho é o instrumento que visa avaliar o 

desempenho da Entidade Equiparada a Agência de Bacia Hidrográfica. A avaliação do Programa de 

Trabalho integra o processo de avaliação da prestação de contas da Entidade Equiparada.  

Desta forma, a Entidade Equiparada deverá entregar o Relatório de Gestão no processo de 

prestação de contas anual de forma a demonstrar e comprovar o seu desempenho na aplicação dos 

recursos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e no apoio técnico, administrativo e financeiro 

aos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

A tabela a seguir apresenta o Programa de Trabalho: 
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Indicadores Peso Objetivo Estratégico
Subindicadores de 

Gestão
Detalhamento subindicador

Unidade de 

Medida
Fórmula de Cálculo Periodo Resultado do Indicador

Resultado da Avaliação 

de Desempenho

Transparência e 

Disponibilidade de 

Informações

Avaliar o cumprimento por 

parte da entidade do conteúdo 

disposto no Anexo I deste Plano 

de Trabalho

%
Nota Parcial = (Total de itens disponibilizados / 

Total de itens previstos)*100
Anual

Atendimento ao CBH

Avaliar o cumprimento por 

parte da entidade do conteúdo 

disposto no Anexo II deste 

Plano de Trabalho

%

Nota Parcial = Média aritmética dos resultados 

apurados na avaliação dos itens constantes no 

anexo II

Anual

Eficiência na 

execução do 

Planejamento 

Orçamentário Anual

Avaliar a eficiência da Entidade 

Equiparada no seu 

Planejamento Orçamentário 

para o custeio das atividades 

administrativas necessárias 

para cumprimento do objetivo 

do Contrato de Gestão 

%

Resultado: (Total de desembolso com atividades 

administrativas no exercício/Total de desembolso 

previsto no POA do exercício)*100

Nota Parcial 1: Se Resultado ≤ previsto no POA: 

NP = Resultado

ou

Nota Parcial 2: Se Resultado > ao previsto no POA: 

NP = (1-((Resultado -100)/100)*100

NP = 0 ≤ NP ≤ 100

Anual

Custo de 

Administração

Avaliar o custo administrativo 

dispendido pela Entidade 

Equiparada na execução das 

atividades finalísticas

%

Resultado = (Total desembolsado com atividades 

administrativas no exercício / Total desembolsado 

no exercício)*100

Nota Parcial 1 = Se Resultado ≤ 7,5: 

NP = 100

ou

Nota Parcial 2: Se Resultado > 7,5: 

NP = ((100 - Resultado)/92,5)*100

NP = 0 ≤ NP ≤ 100

Anual

Execução física no 

Plano Plurianual de 

Aplicação

Avaliar a execução das 

atividades previstas no  Plano 

Plurianual de Aplicação de 

forma acumulada

%

Nota Parcial = (Total de Atividades executadas ou 

em execução do PPA / Total de Atividades previstas 

no PPA)*100

NP = 0 ≤ NP ≤ 100

Anual

Execução financeira 

do  Plano Plurianual 

de Aplicação

Avaliar a execução financeira 

das atividades previstas no  

Plano Plurianual de Aplicação 

de forma acumulada

%

Nota Parcial = (Total desembolsado com atividades 

do PPA no exercício / Total de desembolso previsto 

no PPA no exercício)*100

NP = 0 ≤ NP ≤ 100

Anual

unidade

Direto: Investimentos para a Bacia Hidrográfica 

por meio de parcerias com aporte de recurso do 

parceiro em programas, estudos, obras e projetos 

voltados para recursos hídricos

Anual

unidade
Indireto: Parcerias para a execução do Plano 

Plurianual de Aplicação
Anual

unidade

Aprimoramento Institucional: Investimentos que 

visam aprimorar a gestão administrativa e técnica 

da entidade

Anual

Gestão Proativa -

Será adicionado ao "Resultado da Avaliação de 

Desempenho" (RAD) 0,5 ponto por parceria 

celebrada, l imitado a 1 ponto.Avaliar as iniciativas da entidade na busca de novos investimentos para a Bacia 

Hidrográfica por meio de parcerias com aporte de recurso do parceiro em 

programas, estudos, obras e projetos voltados para recursos hídricos. Parcerias 

para a execução do Plano Plurianual de Aplicação. Investimentos que visam 

aprimorar a gestão administrativa e técnica da entidade. As parcerias podem ser 

celebradas com pessoa jurídica da iniciativa privada ou pública.

Será adicionado ao "Resultado da Avaliação de 

Desempenho" (RAD) 0,20 ponto por parceria 

celebrada, l imitado a 0,6 ponto.

Será adicionado ao "Resultado da Avaliação de 

Desempenho" (RAD) 0,1 ponto por parceria 

celebrada, l imitado a 0,4 ponto.

Secretaria 

Executiva
3

Avaliar o desempenho 

da entidade no exercício 

de secretária executiva 

ao respectivo Comitê de 

Bacia Hidrográfica

Média aritmética das 

Notas Parciais dos 

Subindicadores

RAD = 

(∑(peso*resultado do 

indicador) / 

∑(peso))*10

RAD = 0 ≤ RAD ≤ 10

Gestão 

Administrativa
3

Avaliar o cumprimento 

do Planejamento e 

eficiência da entidade 

quanto as suas 

atividades 

administrativas

Média aritmética das 

Notas Parciais das 

ubindicadores

Gestão 

Finalística
4

Avaliar o cumprimento 

do Planejamento e 

eficiência da entidade 

na execução das 

atividades programadas 

no Plano Plurianual de 

Aplicação

Média aritmética das 

Notas Parciais das 

subindicadores
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4.1 Indicador – Secretaria Executiva 

 

O indicador busca avaliar o desempenho da Entidade Equiparada no exercício de secretária 

executiva ao(s) respectivo(s) Comitê(s) de Bacia(s) Hidrográfica, o que envolve apoio nas ações do 

Comitê de Bacia Hidrográfica e disponibilização de informações. 

Para avaliar o indicador foram definidos dois subindicadores, sendo que cada subindicador 

possui critérios de aferição. 

O resultado do indicador é calculado pela média aritmética dos resultados apurados em 

cada subindicador. 

Os subindicadores são: 

- Transparência e Disponibilidade de informação: Verificar a disponibilidade dos itens 

relacionados no Anexo I deste Programa de Trabalho no site do respectivo Comitê de Bacia 

Hidrográfica. 

- Atendimento ao CBH: Avaliar a organização por parte da Entidade Equiparada na 

execução das atividades do(s) respectivo(s) Comitê(s) de Bacia Hidrográfica. O Anexo II do Programa 

de Trabalho detalha os itens que a entidade deverá observar para o cumprimento do subindicador. 

 

4.2 Indicador – Gestão Administrativa 

 

Conforme disposto no Decreto Estadual nº 47.633/2019 e nas normas complementares, a 

entidade deve elaborar o Plano Orçamentário Anual (POA), que estabelece as diretrizes de aplicação 

dos recursos oriundos da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos destinado ao custeio da Entidade 

Equiparada. 

O artigo 28 da Lei nº 13.199/99, estabelece que até sete e meio por cento (7,5%) do 

arrecadado com a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos serão destinados para o custeio das 

Entidades Equiparadas, e no mínimo noventa e dois vírgula cinco por cento (92,5%), para o 

financiamento de programas, projetos, estudos e obras de acordo com o Plano Diretor da Bacia 

Hidrográfica. 

Neste sentido, o indicador busca avaliar o cumprimento do planejamento e eficiência da 

Entidade Equiparada quanto as suas atividades administrativas. 

O resultado do indicador é calculado pela média aritmética dos resultados apurados em 

cada subindicador de acordo com o enquadramento do parâmetro nas faixas da tabela abaixo: 

 

Anexo I Programa de Trabalho (78900506)         SEI 2240.01.0005982/2022-05 / pg. 10



7 
 

Faixa Intervalo da faixa Nota da Faixa 

I ≥ 90 100 

II 75 ≤ x < 90 90 

III 60 ≤ x < 75 75 

IV 45 ≤ x < 60 60 

V 30 ≤ x < 45 45 

VI 15 ≤ x < 30 30 

VII <15 0 

 

O indicador contém dois subindicadores de aferição, são eles: 

- Eficiência na execução do Plano Orçamentário Anual: Avaliar a eficiência da Entidade 

Equiparada quanto ao seu planejamento orçamentário para o custeio das atividades administrativas 

necessárias para cumprimento do objetivo do Contrato de Gestão. 

O subindicador é apurado a partir do resultado calculado na equação: 

 

𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 = (
Total de desembolso com atividades administrativas no exercício

Total de desembolso previsto no POA do exercício
) ∗ 100 

 

A partir do resultado temos duas possíveis formas de apurar a Nota Parcial do subindicador, 

são: 

. Nota Parcial 1: Se Resultado ≤ previsto no POA:  

NP = Resultado 

. Nota Parcial 2: Se Resultado > ao previsto no POA:  

 

𝑁𝑃 =  (1 − (
(𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 − 100)

100
)) ∗ 100 

 

Nota Parcial = 0 ≤ NP ≤ 100 

 

Nota: 

- No caso de arrecadação inferior ao estimado no planejamento, que tenha impactado na 

execução do POA de forma comprovada, o subindicador será desconsiderado para fins de avaliação. 
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- Para fins de avaliação do subindicador, será considerado o POA vigente em janeiro do 

exercício de avaliação. 

 

- Custo de Administração: Avaliar o custo administrativo dispendido pela Entidade 

Equiparada na execução das atividades finalísticas.  

De acordo com o que dispõe a Lei Estadual nº 13.199/99, verifica-se que o dado de 

referência utilizado para aferir a eficiência da entidade na aplicação dos recursos da Cobrança pelo 

Uso de Recursos Hídricos é de até 7,5 % (sete e meio por cento) dos recursos destinados para o 

custo administrativo da entidade. A lógica aplicada na aferição do subindicador é quão próxima, ou 

menor, do valor de referência (7,5%) maior é a eficiência da Entidade. 

 

O subindicador é apurado a partir do resultado calculado na equação: 

 

𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 =  (
Total desembolsado com atividades administrativas no exercício 

Total desembolsado no exercício
) ∗ 100 

 

A partir do resultado temos duas possíveis formas de apurar a Nota Parcial da 

meta/subindicador, são: 

 

. Nota Parcial 1 = Se Resultado ≤ 7,5:  

NP = 100 

. Nota Parcial 2: Se Resultado > 7,5: 

 

𝑁𝑜𝑡𝑎 𝑃𝑎𝑟𝑐𝑖𝑎𝑙 =  (
(100 − 𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜)

92,5
) ∗ 100 

 

NP = 0 ≤ NP ≤ 100 

 

4.3 Indicador – Gestão Finalística 

 

De acordo com o disposto na Lei Estadual nº 13.199/99 foi estabelecido que no mínimo 

noventa e dois virgula cinco por cento (92,5%) dos recursos devem ser destinados para o 
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financiamento de programas, projetos, obras e estudos previstos no Plano Diretor da Bacia 

Hidrográfica, ainda, podendo ser aplicado a fundo perdido. 

Desta forma, conforme disposto no Decreto Estadual nº 47.633/2019, a Entidade 

Equiparada deverá elaborar o Plano Plurianual de Aplicação (PPA) dos recursos oriundos da 

Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e aprovar junto aos respectivos Comitês de Bacia 

Hidrográfica. 

A partir da vigência do Plano Plurianual de Aplicação, este indicador visa avaliar o 

cumprimento do Planejamento e eficiência da Entidade Equiparada na execução das atividades 

programadas no Plano Plurianual de Aplicação. 

O resultado do indicador é calculado pela média aritmética dos resultados apurados em 

cada subindicador de acordo com o enquadramento do parâmetro nas faixas da tabela abaixo: 

 

Faixa Intervalo da faixa Nota da Faixa 

I ≥ 90 100 

II 75 ≤ x < 90 90 

III 60 ≤ x < 75 75 

IV 45 ≤ x < 60 60 

V 30 ≤ x < 45 45 

VI 15 ≤ x < 30 30 

VII <15 0 

 

O indicador contém dois subindicadores de aferição, são eles: 

- Execução física no Plano Plurianual de Aplicação (PPA): Avaliar a execução das atividades 

previstas no Plano Plurianual de Aplicação de forma acumulada. Este subindicador avalia o 

cumprimento por parte da Entidade Equiparada na execução das atividades/ações previstas no PPA.  

Conforme colocado, a avaliação é feita de forma acumulada, ou seja, caso no PPA 

contemple dez atividades/ações programadas para o ano 1, e destas atividades/ações apenas oito 

foram executadas, as duas atividades/ações serão acumuladas as atividades/ações programadas 

para o ano 2, e assim por diante, exceto no caso de o PPA passar por uma revisão ainda no ano 1 

que reprograme ou exclua as atividades/ações não executadas no ano 1. 

O subindicador é apurada a partir do resultado calculado na equação: 
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𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 =  (
Total de Atividades executadas ou em execução do PPA 

Total de Atividades previstas no PPA
) ∗ 100 

 

Resultado = 0 ≤ NP ≤ 100 

 

- Execução financeira do Plano Plurianual de Aplicação (PPA): Avaliar a execução 

financeira das atividades previstas no Plano Plurianual de Aplicação de forma acumulada. Este 

subindicador avalia o desembolso financeiro na execução das atividades/ações previstas no PPA. 

Assim como no subindicador que busca avaliar a execução física, este subindicador avalia 

de forma acumulada o desembolso conforme as atividades/ações previstas no PPA, com exceção 

nos casos de revisão do PPA. 

O subindicador é apurado a partir do resultado calculado na equação: 

 

𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 = (
Total desembolsado com atividades do PPA no exercício

Total de desembolso previsto no PPA no exercício
) ∗ 100 

 

Resultado = 0 ≤ NP ≤ 100 

 

Nota: 

- No caso de arrecadação inferior ao estimado no planejamento, que tenha impactado na 

execução das atividades de forma comprovada, as atividades impactadas serão desconsideradas 

para fins de avaliação. 

- Para fins de avaliação do indicador, será considerado o PPA vigente em janeiro do 

exercício de avaliação. 

 

4.4 Indicador – Gestão Proativa 

 

Considerando que o objetivo do Contrato de Gestão é a aplicação dos recursos da Cobrança 

pelo Uso de Recursos Hídricos por parte da Entidade Equiparada e o apoio técnico, administrativo e 

financeiro aos Comitês de Bacia Hidrográfica, este indicador visa valorizar as iniciativas das 

Entidades Equiparadas na captação de investimentos que visam melhorar a qualidade e quantidade 

de recursos hídricos na sua área de atuação. 
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Desta forma, este indicador visa avaliar as iniciativas das Entidades Equiparadas na busca 

de novos investimentos para a Bacia Hidrográfica por meio de parcerias com aporte do parceiro em 

programas, estudos, obras e projetos voltados para recursos hídricos, e ou, para aprimoramento da 

gestão da Entidade Equiparada. As parcerias podem ser celebradas com pessoa jurídica, privada ou 

pública, e pessoa física. Os aportes podem ser com ações, insumos ou financeiros. 

O indicador possui três critérios de bonificação, são eles: 

- Investimentos Diretos: Investimentos para a Bacia Hidrográfica por meio de parcerias 

com aporte de recursos financeiros do parceiro em programas, estudos, obras e projetos voltados 

para recursos hídricos. 

São parcerias que não envolvam os recursos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e 

nem o Contrato de Gestão. São parcerias celebradas entre o investidor e a Entidade Equiparada. 

A bonificação será dada somente no exercício em que foi celebrada a parceria. A 

comprovação se dará mediante apresentação de documento que formaliza a parceria, assinado por 

ambas as partes. 

Será adicionado ao "Resultado da Avaliação de Desempenho" (RAD) 0,5 ponto por parceria 

celebrada, limitado a 1 ponto. 

 

- Investimentos Indiretos: Parcerias para a execução do Plano Plurianual de Aplicação. As 

parcerias indicadas podem ser financeiras, fornecimento de insumos ou apoio técnico que visam 

executar os programas, as ações e as atividades previstas no Plano Plurianual de Aplicação. 

A bonificação será dada somente no exercício em que foi celebrada a parceria. A 

comprovação se dará mediante apresentação de documento que formalize a parceria, assinado por 

ambas as partes. 

Será adicionado ao "Resultado da Avaliação de Desempenho" (RAD) 0,20 ponto por 

parceria celebrada, limitado a 0,6 ponto. 

 

- Investimentos para “Aprimoramento Institucional": Referem-se a investimentos que 

visam aprimorar a gestão administrativa e técnica da Entidade Equiparada. Para fins de avaliação 

deste subindicador, serão consideradas parcerias que não envolvam recursos oriundos da Cobrança 

pelo Uso de Recursos Hídricos, e que não sejam “investimentos” promovidos pelos órgãos gestores 

de recursos hídricos, estadual ou federal. 

A bonificação será dada somente no exercício em que foi celebrada a parceria. 
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Será adicionado ao "Resultado da Avaliação de Desempenho" (RAD) 0,1 ponto por parceria 

celebrada, limitado a 0,4 ponto. 

 

4.5 Resultado do Programa de Trabalho 

 

Para calcular o Resultado da Avaliação de Desempenho (RAD) da Entidade Equiparada, são 

considerados os resultados dos indicadores de Secretaria executiva, Gestão Administrativa e 

Gestão Finalística. Cada indicador possui um peso na nota final da avaliação. O quadro abaixo 

apresenta os pesos de cada indicador do Programa de Trabalho. 

 

Indicador Peso 

Secretaria Executiva 3 

Gestão Administrativa 3 

Gestão Finalística 4 

 

O Resultado da Avaliação de Desempenho da Entidade Equiparada é calculado da seguinte 

forma: 

 

𝑅𝐴𝐷 = (
∑(𝑝𝑒𝑠𝑜 ∗ 𝑟𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 𝑑𝑜 𝑖𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎𝑑𝑜𝑟)

∑𝑃𝑒𝑠𝑜
) ∗ 10 

 

RAD = 0 ≤ RAD ≤ 10 

 

Apurado o Resultado de Avaliação de Desempenho (RAD) da entidade, caso ela tenha 

obtido nota no indicador Gestão Proativa, a nota deverá ser adicionada ao resultado do RAD, sendo 

que o resultado do RAD é limitado a 10, conforme demonstrado acima. 

Finalizada a avaliação da Entidade Equiparada, aplica-se o resultado ao quadro de conceitos 

de desempenho, apresentado no capítulo 3 deste Programa de Trabalho, concluindo assim a 

avaliação do Programa de Trabalho da Entidade Equiparada. 
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Anexo I do Programa de Trabalho 

 

Indicador 

Secretaria Executiva 

Meta/Subindicador 

Transparência e Disponibilidade de Informações atualizadas 

Objetivo 

Avaliar o cumprimento por parte da Entidade Equiparada na Transparência e disponibilidade de 

informações. 

Mensuração do Resultado 

 

𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 = (
Total de itens disponibilizados e atualizados

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑖𝑡𝑒𝑛𝑠 𝑝𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑜𝑠
) ∗ 100 

 

Itens previstos 
1. Conteúdo a ser disponibilizado e atualizado no site do Comitê de Bacia Hidrográfica 

1.1. Informações sobre o CBH e suas atividades 

Item Descrição 

1 Decreto de criação 

2 Regimento interno e suas alterações 

3 Composição do CBH 

4 Composição da Diretoria 

5 Câmaras Técnicas e Grupos de trabalhos instituídos 

6 Composição das Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho 

7 Agenda de atividades e eventos do CBH (Plenárias, Câmaras Técnicas, Grupo de Trabalho, etc.) 

8 Convocatórias 

9 Deliberações 

10 Moções 

11 Atas das reuniões 

12 Relatório anual de atividades do CBH 

    

1.2. Entidade Equiparada: 

Item Descrição 

13 Deliberação CERH-MG de Equiparação 

14 Estatuto e alterações 

15 Associados 

    

1.3. Legislação da Política de Recursos Hídricos 

Item Descrição 

16 
Legislação de recursos hídricos estadual (Leis, decretos, Portarias, Resoluções do IGAM e Deliberações CERH-
MG) 

17 Legislação de recursos hídricos federal (Leis e decretos) 

    

1.4. Instrumentos de Gestão 

Item Descrição 
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18 
Informações sobre os instrumentos de Gestão previstos na Política de recursos Hídricos e o status de 
implementação destes instrumentos na respectiva Bacia Hidrográfica 

    

1.5. Informações Técnicas 

Item Descrição 

19 Plano Diretor de Recursos Hídricos 

20 Plano de Aplicação Plurianual da cobrança pelo uso de recursos hídricos 

21 
Acompanhamento e execução dos Programas e Ações previstos no Plano Plurianual de Aplicação com 
atualização com atualização semestral. 

22 
Canal de atendimento ao usuário (canais disponibilizados no site do IGAM: http://igam.mg.gov.br/gestao-das-
aguas/cobranca-pelo-uso-de-recursos-hidricos) 

    

1.6. Contrato de Gestão 

Item Descrição 

23 Contrato de Gestão celebrado entre o IGAM e a Entidade Equiparada 

24 Aditivos ao Contrato de Gestão 

25 Plano Orçamentário Anual da Entidade Equiparada 

26 Relatório de Execução do Plano Orçamentário Anual da Entidade Equiparada 

27 Relatório Anual de Execução do Plano de Aplicação Plurianual 

28 Relatórios de Gestão 

29 Relatórios de Avaliação 

30 Atos Convocatórios e de Chamamento Público 

31 Relação de contratos com atualização semestral contendo, minimamente: 

  . Nº do Contrato Administrativo 

  . Ato Convocatório ou chamamento público que originou o Ato 

  . Identificação quanto a despesa finalística ou administrativa 

  . Identificação no PPA ou POA 

  . Identificação da empresa contratada 

  . Objeto da contratação 

  . Valor Contratado 

  . Data da contratação 

    

1.7. Informações financeiras 

Item Descrição 

32 
Relatório gerencial com atualização semestral de receitas e despesas contendo a discriminação do total dos 
valores repassados, total de rendimentos financeiros, total das despesas finalísticas e despesas 
administrativas por exercício, com o detalhamento das despesas por objeto e valor. 

33 Relatório de despesas com viagens com atualização semestral, devendo conter: 

  . Nº da autorização; 

  . Data de pagamento; 

  . Motivo da viagem; 

  . Destino; 

  . Data inicial da viagem; 

  . Data final da viagem; 

  . Fonte de recurso (custeio ou investimento); 

  . Identificação do beneficiário 

  . Qualificação do Beneficiário: Conselheiro ou funcionário da entidade 

  . Valor desembolsado 

    

1.8. Canais Oficiais do Governo 

Item Descrição 

34 Disponibilizar acesso ao Site do Instituto Mineiro de Gestão das Águas (http://igam.mg.gov.br/) 

35 
Disponibilizar acesso ao Site do Portal dos Comitês de Bacias Hidrográficas de Minas Gerais 
(http://comites.igam.mg.gov.br/) 
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36 Disponibilizar acesso ao Portal InfoHidro (http://portalinfohidro.igam.mg.gov.br/) 

37 Disponibilizar acesso ao Portal do Trilhas do saber - SISEMA (http://trilhasdosaber.meioambiente.mg.gov.br/) 

38 
Disponibilizar acesso ao Site do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão 
(http://www.acessoainformacao.mg.gov.br/sistema/site/index.html) 

39 
Disponibilizar acesso a Linha de Informação do Governo do Estado de Minas Gerais – LigMinas – nº 155 
(https://www.mg.gov.br/conteúdo/atendimento/ligminas) 

40 
Disponibilizar acesso ao Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais 
(http://www.transparencia.mg.gov.br/) 

41 Disponibilizar acesso a Ouvidoria Geral do Estado de Minas Gerais (http://www.ouvidoriageral.mg.gov.br/) 

 

Nota: 

- Os itens que possuem detalhamento de conteúdo a ser disponibilizado, no caso de não 

disponibilização da totalidade do conteúdo, o item será considerado “não atendido”. 

- Os itens que envolvam atualização semestral, as informações atualizadas deverão ser publicadas 

no site em até 30 dias após o fim do semestre de referência. 
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Anexo II do Programa de Trabalho 

 

Indicador 

Secretaria Executiva 

Subindicador 

Atendimento ao CBH 

Objetivo 

Avaliar a organização e atendimento as atividades do Comitê de Bacia Hidrográfica. 

Mensuração do Resultado 

Média aritmética dos resultados dos itens 

𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜 =  
∑ 𝑅𝑒𝑠𝑢𝑙𝑡𝑎𝑑𝑜𝑠 𝑑𝑜𝑠 𝑖𝑡𝑒𝑛𝑠

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑖𝑡𝑒𝑛𝑠 
 

 

Itens Previstos 

 

Item 1. Organização das reuniões, ordinárias e extraordinárias, de todas as instâncias do 

Comitê de Bacia Hidrográfica previstas no regimento interno do Comitê. 

Avaliar se a entidade atendeu a agenda de reuniões do CBH, ordinária e extraordinária, 

com o fornecimento de estrutura adequada para a realização das reuniões.  

A comprovação será dada mediante ateste do presidente do CBH, nos casos de reuniões 

plenárias, e pelos coordenadores das instâncias do comitê conforme a previsão do Regimento 

Interno.  

O parâmetro será apurado pela seguinte equação: 

 

𝑃𝑎𝑟â𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜 = (
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑢𝑛𝑖õ𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑎𝑠 𝑐𝑜𝑚 𝑒𝑠𝑡𝑟𝑢𝑡𝑢𝑟𝑎 𝑎𝑑𝑒𝑞𝑢𝑎𝑑𝑎

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑛𝑖õ𝑒𝑠 𝑝𝑟𝑒𝑣𝑖𝑠𝑡𝑎𝑠
) ∗ 100 

 

O resultado do item se dará de acordo com o enquadramento do parâmetro nas faixas da 

tabela abaixo: 

 

Faixa Intervalo da faixa Nota da Faixa 

I ≥ 90 100 

II 75 ≤ x < 90 90 
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III 60 ≤ x < 75 75 

IV 45 ≤ x < 60 60 

V 30 ≤ x < 45 45 

VI 15 ≤ x < 30 30 

VII <15 0 

 

Nota: 

- Os eventos que não tenham acontecido em virtude de circunstâncias que fogem a 

gerência da Entidade Equiparada não serão considerados para fins de apuração.  

- Os eventos que não tenham acontecido por circunstâncias da Entidade Equiparada, com 

a apresentação de justificativa e acatado pelo Presidente do CBH, não serão considerados para fins 

de apuração. 

 

Item 2. Atendimento as demandas do Comitê de Bacia Hidrográfica no que tange as 

instâncias previstas no regimento interno do Comitê. 

Atendimento aos encaminhamentos demandados pelo CBH. Acompanhar se todos os 

encaminhamentos definidos nas atas dos comitês e suas instâncias foram atendidos ou 

encaminhados. Ações institucionais e administrativas devem ser concluídas. Ações técnicas 

encaminhadas aos responsáveis. 

As demandas não atendidas devidamente justificadas e acatadas pelo comitê não serão 

computadas no item.  

As demandas em questão, podem se referir, a elaboração e encaminhamento de ofícios, 

moções, Notas Técnicas, Pareceres Jurídicos, etc. 

A comprovação de cumprimento do item se dará mediante relatório de demandas 

expedidas e atendidas pela Entidade Equiparada com a aprovação do presidente do Comitê de Bacia 

Hidrográfica. 

O parâmetro será apurado pela seguinte equação: 

 

𝑃𝑎𝑟â𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜 = (
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑑𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑎𝑡𝑒𝑛𝑑𝑖𝑑𝑎𝑠

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑑𝑒𝑚𝑎𝑛𝑑𝑎𝑠 𝑒𝑥𝑝𝑒𝑑𝑖𝑑𝑎𝑠
) ∗ 100 

 

O resultado do item se dará de acordo com o enquadramento do parâmetro nas faixas da 

tabela abaixo: 
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Faixa Intervalo da faixa Nota da Faixa 

I ≥ 90 100 

II 75 ≤ x < 90 90 

III 60 ≤ x < 75 75 

IV 45 ≤ x < 60 60 

V 30 ≤ x < 45 45 

VI 15 ≤ x < 30 30 

VII <15 0 

 

Item 3. Atendimento de prazos 

Este item é composto por dois subitens. O resultado do item será apurado pela média 

aritmética dos resultados aferidos nos subitens. 

Os subitens são: 

- Envio das convocatórias e documentos nos prazos regimentais: A comprovação se dará 

mediante ateste do presidente do CBH, nos casos de reuniões plenárias, ordinárias e 

extraordinárias, e pelos coordenadores, nos casos de reuniões de câmaras técnicas, ordinárias e 

extraordinárias, previstas no regimento interno do Comitê de Bacia. 

O parâmetro será apurado pela seguinte equação: 

 

𝑃𝑎𝑟â𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜 = (
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑐𝑜𝑛𝑣𝑜𝑐𝑎𝑡ó𝑟𝑖𝑎𝑠 𝑒𝑛𝑣𝑖𝑎𝑑𝑎𝑠 𝑛𝑜 𝑝𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑢𝑛𝑖õ𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑎𝑠
) ∗ 100 

 

O resultado do subitem se dará de acordo com o enquadramento do parâmetro nas faixas 

da tabela abaixo: 

Faixa Intervalo da faixa Nota da Faixa 

I ≥ 90 100 

II 75 ≤ x < 90 90 

III 60 ≤ x < 75 75 

IV 45 ≤ x < 60 60 

V 30 ≤ x < 45 45 

VI 15 ≤ x < 30 30 
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VII <15 0 

 

Nota: 

- Para o caso de envio de convocatória e a reunião for cancelada, esta não será considerada 

para a fins de avaliação. 

 

- Tempestividade das Atas de reunião: A avaliação do subitem abrangerá as reuniões 

plenárias. A Entidade Equiparada deverá elaborar as atas de reuniões e pauta-las na reunião 

seguinte. A comprovação do subitem se dará com a apresentação da convocação contendo como 

item de pauta a apreciação e deliberação da Ata da reunião anterior. 

O parâmetro será apurado pela seguinte equação: 

 

𝑃𝑎𝑟â𝑚𝑒𝑡𝑟𝑜 = (
𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑎𝑡𝑎𝑠 𝑡𝑒𝑚𝑝𝑒𝑠𝑡𝑖𝑣𝑎𝑠

𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙 𝑑𝑒 𝑟𝑒𝑢𝑛𝑖õ𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧𝑎𝑑𝑎𝑠
) ∗ 100 

 

O resultado do subitem se dará de acordo com o enquadramento do parâmetro nas faixas 

da tabela abaixo: 

 

Faixa Intervalo da faixa Nota da Faixa 

I ≥ 90 100 

II 75 ≤ x < 90 90 

III 60 ≤ x < 75 75 

IV 45 ≤ x < 60 60 

V 30 ≤ x < 45 45 

VI 15 ≤ x < 30 30 

VII <15 0 

 

Nota: 

- As atas das reuniões extraordinárias deverão ser pautadas na primeira reunião ordinária 

que suceder. 

- Para o caso de reunião ordinária, que suceder a reunião extraordinária, ocorrer no 

intervalo inferior a 30 dias, a entidade poderá pautar na reunião ordinária seguinte. 
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Item 4. Mobilização e Comunicação Social 

- Comunicação Social: Existência de ao menos um canal de divulgação em meio físico ou 

digital (Periódicos, canal de notícias, redes sociais, etc.) de informações e eventos sobre a Política 

de Recursos Hídricos, ações desenvolvidas e em desenvolvimento na Bacia pelo CBH, pela Entidade 

Equiparada e/ou por terceiro, questões afetas a gestão de recursos hídricos no âmbito da Bacia 

Hidrográfica, além do site do Comitê de Bacia Hidrográfica. 

Nota: 

- Para ser considerado válido o meio de comunicação deverá estar atualizado, ou seja, com 

informações e notícias com datas do exercício de avaliação. 

 

- Gestão do Conhecimento: Aplicar pesquisa de avaliação junto aos Conselheiros do Comitê 

de Bacia Hidrográfica acerca do conhecimento quanto a Política de Recursos Hídricos: competência 

e atuação dos entes do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos de Minas Gerais 

(SEGRH-MG), implementação dos instrumentos de gestão, aplicação dos recursos da cobrança, etc. 

A pesquisa tem como objetivo colher informações para a elaboração de um planejamento 

eficiente de capacitação voltado para os conselheiros dos Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Capacitação que poderá ser realizada de modo presencial, a distância ou por meio da plataforma 

EAD.  

A pesquisa poderá ser realizada por meio físico ou digital, de preferência digital.  

A comprovação do subitem se dará pelo envio/disponibilização das pesquisas realizadas 

junto aos conselheiros, acompanhado dos resultados tabulados. 

O formulário será fornecido pelo Igam. A Entidade Equiparada poderá propor formulário 

para aplicação. 

A frequência de aplicação do formulário será bianual, ou seja, o formulário deverá ser 

aplicado no ano 1 do Contrato de Gestão, no ano 3 e assim sucessivamente. 

Nos anos em que o formulário não for aplicado, o item será desconsiderado na avaliação. 
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Nº DO CONTRATO

003/IGAM/2017

De aquisição (A) Depreciação acumulada (B) Residual (A-B)

10/01/2012 14.625 92
Mesa de Reunião Circular PE Aranha 120cm tampo BP

antenas PVC reto estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 562,00 224,8 337,20

10/01/2012 14.625 93
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 94
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 95
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 96
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 97
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 98
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 99
Mesa Angular Raio Continuo Tecno 130cm x 130cm x 60cm

tampo BP antenas PVC reto painel BP atenas
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

10/01/2012 14.625 100
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 101
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 102
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 103
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 104
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 105
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 106
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 107
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 108
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

10/01/2012 14.625 109
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio + gaveteiro fixo 02 gavetas 

BP marfim atenas PUX STEEL

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 677,00 270,8 406,20

10/01/2012 14.625 110
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio + gaveteiro fixo 02 gavetas 

BP marfim atenas PUX STEEL

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 677,00 270,8 406,20

10/01/2012 14.625 111
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio + gaveteiro fixo 02 gavetas 

BP marfim atenas PUX STEEL

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 677,00 270,8 406,20

10/01/2012 14.625 112
Mesa Linear PE Tecno 1400 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio + gaveteiro fixo 02 gavetas 

BP marfim atenas PUX STEEL

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 677,00 270,8 406,20

10/01/2012 14.625 113
Mesa Linear PE Tecno 1000 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 467,00 186,8 280,20

Valores 

ENTIDADE: AGÊNCIA DE BACIAS HIDROGRÁFICAS - AGÊNCIA PEIXE VIVO CNPJ : 09.226.288.0001/91

Processo de 

aquisição n°

Data de 

aquisição
Nota Fiscal

N° de 

patrimônio
N° de série Descrição Fornecedor

Estado de 

conservação

INVENTARIO

Governo do Estado de Minas Gerais 

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Instituto Mineiro de Gestão das Águas
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10/01/2012 14.625 114
Mesa Linear PE Tecno 1000 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 467,00 186,8 280,20

10/01/2012 14.625 115
Mesa Linear PE Tecno 1000 x 600 tampo BP atenas PVC reto

painel BP atenas estrutura aluminio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 467,00 186,8 280,20

10/01/2012 14.625 116
Mesa Linear PE Tecno 500 x 600mm BP marfim atenas borda

reta estrutura cor aluminio 
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 430,00 172 258,00

10/01/2012 14.625 117
Mesa Linear PE Tecno 500 x 600mm BP marfim atenas borda

reta estrutura cor aluminio 
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 430,00 172 258,00

10/01/2012 14.625 118
Mesa Peninsula Direita Raio Continuo PE Tubular 160cm x

180cm x 75cm x 75cm tampo BP cast. Dourado PVC reto BP

cast. Dourado

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 1.025,00 410 615,00

10/01/2012 14.625 119
Cadeira Presidente Giratoria com Braços/Tecido Couro

Sintético Preto Estruturado Cromada
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 871,62 348,648 522,97

10/01/2012 14.625 120
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 121
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 122
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 123
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 124
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 125
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 126
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 127
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 128
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 129
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 130
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 131
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 132
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 133
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 134
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 135
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 136
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 137
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 138
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 139
Cadeira Erme Fixa Continua com Braços FK-08/couro

ecologico preto estrutura preta (002.13)
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 515,42 206,168 309,25

10/01/2012 14.625 140
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 141
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 142
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49
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10/01/2012 14.625 143
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 144
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 145
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 146
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 147
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 148
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 149
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 150
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 151
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 152
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 153
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 154
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 155
Cadeira Erme Media Giro REG Contato Permanente Gás com

Braços ABC-18-R-DW-PT /couro ecologico preto base

aluminio polido (002.22)

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 655,82 262,328 393,49

10/01/2012 14.625 156
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 157
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 158
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 159
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 160
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 161
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 162
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 163
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 164
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP atenas

FRT BP atenas Ch BP atenas PVC reto PUX STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

10/01/2012 14.625 165
Gaveteiro Volante Modelo 2003 2GAV. 1Arq. Corp BP Cast

Dourado FRT BP Cast. Dourado CH BP cast dourado PVC

reto PUX. STEEL

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 488,00 195,2 292,80

10/01/2012 14.625 166
Armário Alto Modelo 2003 90cm PT.Alt Giro BP atenas

corpo BP atenas PVC reto 4 prateleiras PUX. STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 938,00 375,2 562,80

10/01/2012 14.625 167
Armário Alto Modelo 2003 90cm PT.Alt Giro BP atenas

corpo BP atenas PVC reto 4 prateleiras PUX. STEEL
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 938,00 375,2 562,80

10/01/2012 14.625 168
Armário Alto Modelo 2003 90cm PT.Alt Giro BP Cast

dourado corpo BP Cast. Dourado CH BP Cast dourado PVC

reto 4 prateleiras PUX. STEEL

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 938,00 375,2 562,80

16/02/2012 000.054 169
Armário  p/cozinha c/ Gaveteiro em Aço - 1,82 m

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 649,00 259,6 389,40

16/04/2012 000.068 194
Armário Colormaq ´- Parede Tripo Chapa aço 

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 689,00 275,6 413,40

16/04/2012 000.068 195
Armário Colormaq ´- Parede 1 porta  Chapa aço 

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 458,00 183,2 274,80
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16/04/2012 000.068 196
Paneleiro Colormaq - 4 portas Chapa de aço

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 734,20 293,68 440,52

16/04/2012 000.068 197
Balcão Colormaq - Tripo 2 portas  - 4 gavetas Chapa aço

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 653,00 261,2 391,80

16/04/2012 000.068 201
Balcão colormaq - Tripo 2 portas 

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 500,00 200 300,00

26/07/2012 18.142 207
Gaveteiro Pedestal 330x700mm 2 gavetas 1 gavetão fechado

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

26/07/2012 18.142 208
Gaveteiro Pedestal 330x700mm 2 gavetas 1 gavetão fechado

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

26/07/2012 18.142 209
Gaveteiro Pedestal 330x700mm 2 gavetas 1 gavetão fechado

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

26/07/2012 18.142 210
Mesa linear Pés Tecno 1400x700 BP Cristal TXT Borda reta

Estrutura cor alumínio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

26/07/2012 18.142 211
Mesa linear Pés Tecno 1400x700 BP Cristal TXT Borda reta

Estrutura cor alumínio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

26/07/2012 18.142 212
Mesa linear Pés Tecno 1400x700 BP Cristal TXT Borda reta

Estrutura cor alumínio
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 497,00 198,8 298,20

26/07/2012 18.142 213
Mesa Angular raio contínuo pé tecno 1500x1500x600x600

tampo BP Cristal TXT borda PVC reto painel BP cristal TXT
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

26/07/2012 18.142 214
Mesa Angular raio contínuo pé tecno 1350x1350x600x600

mm tampo BP Cristal   TXT borda reta estrutura preta
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 791,00 316,4 474,60

26/07/2012 18.142 215
Mesa Gerente Direita Raio Contínuo pé tubular

1600x1800x600x1000 tampo BP cast. Dourado Borda PVC

reto painel

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 1.025,00 410 615,00

26/07/2012 18.142 216
Mesa Gerente Direita Raio Contínuo pé tubular

1600x1800x600x1000 tampo BP cast. Dourado Borda PVC

reto painel

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 1.025,00 410 615,00

26/07/2012 18.142 217
Mesa Gerente Direita Raio Contínuo pé tubular

1600x1800x600x1000 tampo BP cast. Dourado Borda PVC

reto painel

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 1.025,00 410 615,00

26/07/2012 18.142 218
Mesa Gerente Esquerda Raio Contínuo pé tubular

1600x1800x600x1000 tampo BP cast. Dourado Borda PVC

reto painel

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 1.025,00 410 615,00

26/07/2012 18.142 219
Gaveteiro Volante modelo 2003 4 Gav corpo BP Cast.

Dourado frente BP Cast. Dourado Chapéu BP Dourado borda

PVC Reto

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 488,00 195,2 292,80

26/07/2012 18.142 220
Gaveteiro Volante modelo 2003 4 Gav corpo BP Cast.

Dourado frente BP Cast. Dourado Chapéu BP Dourado borda

PVC Reto

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 488,00 195,2 292,80

26/07/2012 18.142 221
Gaveteiro Volante modelo 2003 4 Gav corpo BP Cast.

Dourado frente BP Cast. Dourado Chapéu BP Dourado borda

PVC Reto

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 488,00 195,2 292,80

26/07/2012 18.142 222
Gaveteiro pedestal com 03 gavetas e 01 vão superior BP

Crstal TXT PVC Reto Pux preto
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

26/07/2012 18.142 223
Gaveteiro Volante modelo 2003 4 Gav corpo BP Cast.

Dourado frente BP Cast. Dourado Chapéu BP Dourado borda

PVC Reto

MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 488,00 195,2 292,80

26/07/2012 18.142 224
Gaveteiro pedestal com 03 gavetas e 01 vão superior BP

Crstal TXT PVC Reto Pux preto
MOD LINE SOLUÇÕES CORP LTDA BOM 395,00 158 237,00

26/07/2012 00.0014 225
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 226
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 227
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 228
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 229
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 230
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 231
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

26/07/2012 00.0014 232
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Argila
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 423,00 169,2 253,80

Anexo  II Relação de Bens (78900617)         SEI 2240.01.0005982/2022-05 / pg. 28



26/07/2012 00.0014 233
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Tabaco
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 483,00 193,2 289,80

26/07/2012 00.0014 234
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Tabaco
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 483,00 193,2 289,80

26/07/2012 00.0014 235
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Tabaco
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 483,00 193,2 289,80

26/07/2012 00.0014 236
Armário Diretor Alto Fechado 2 Portas , Dimensões:

altura1,60 x 0,90 largura x 0,47 profundidade - Cor Tabaco
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 483,00 193,2 289,80

26/07/2012 00.0014 237
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 238
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 239
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 240
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 241
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 242
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 243
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 244
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 245
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 246
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 247
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 248
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 249
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 250
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 251
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 252
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 253
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 254
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 255
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 256
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 257
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 258
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 259
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 260
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 261
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

Anexo  II Relação de Bens (78900617)         SEI 2240.01.0005982/2022-05 / pg. 29



26/07/2012 00.0014 262
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 263
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 264
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 265
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 266
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 267
Cadeira Giratória Executiva BKG BR SL NEW-PU

INJ.EP.CEC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 478,00 191,2 286,80

26/07/2012 00.0014 268
Cadeira Presidente AC SYNCRON EST BR SL CR COURO

PU EC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 1.130,00 452 678,00

26/07/2012 00.0014 269
Cadeira Presidente AC SYNCRON EST BR SL CR COURO

PU EC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 1.130,00 452 678,00

26/07/2012 00.0014 270
Cadeira Presidente AC SYNCRON EST BR SL CR COURO

PU EC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 1.130,00 452 678,00

26/07/2012 00.0014 271
Cadeira Presidente AC SYNCRON EST BR SL CR COURO

PU EC PRETO
FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 1.130,00 452 678,00

26/07/2012 00.0014 272
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 273
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 274
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 275
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 276
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 277
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 278
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 279
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 280
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 281
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 282
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 283
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 284
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 285
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 286
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 287
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 288
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 289
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 290
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80
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26/07/2012 00.0014 291
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 292
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 293
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 294
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 295
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 296
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 297
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 298
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 299
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 300
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

26/07/2012 00.0014 301
Cadeira Executiva Fixa Base Continuas inj.Ep.CEC PRETO

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 278,00 111,2 166,80

27/01/2014 000.000.225 303
Armário Alto Diretor Fechado 2 Portas

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 595,00 238 357

27/01/2014 000.000.225 304
Armário Alto Diretor Fechado 2 Portas

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 595,00 238 357

27/01/2014 000.000.225 305
Armário Alto Diretor Fechado 2 Portas

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 595,00 238 357

27/01/2014 000.000.225 306
Armário Alto Diretor Fechado 2 Portas

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 595,00 238 357

27/01/2014 000.000.225 307
Mesa P/Secretária TSP Plus

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 198,90 79,56 119,34

27/01/2014 000.000.225 308
Mesa P/Secretária TSP Plus

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 198,90 79,56 119,34

27/01/2014 000.000.225 309
Mesa P/Secretária TSP Plus

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 198,90 79,56 119,34
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27/01/2014 000.000.225 310
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 311
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 312
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 313
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 314
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 315
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 316
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 317
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 318
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 319
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 320
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 321
Estante em aço C/6 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 322
Estante em aço C/9 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 323
Estante em aço C/9 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 324
Estante em aço C/9 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 325
Estante em aço C/9 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 326
Estante em aço C/9 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

27/01/2014 000.000.225 327
Estante em aço C/9 Prateleiras PINT.BEGE

FX COMERCIO E DISTRIUIDORA LTDA ME BOM 235,80 94,32 141,48

100.094,44 40.037,78 60.056,66

ASSINATURAS

Assinatura do Contador    Gerente Administrativo Financeiro     Diretor/Presidente da Entidade Equiparada

TOTAL GERAL - 
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Nº DO CONTRATO

003/IGAM/2017

De aquisição (A) Depreciação acumulada (B) Residual (A-B)

07/04/2011 000.339 1
GPS GARMIM OREGON 550, manual de utilização em CD,mosquetão,

carregador para pilhas, cabo USB, 3 adaptadores para tomada

ALLCOMP COMERCIO REPRESENTAÇÕES E 

IMPORTAÇÃO S.A
BOM 2.000,00 800,00 1.200,00

07/04/2011 000.339 2
GPS GARMIM OREGON 550, manual de utilização em CD,mosquetão,

carregador para pilhas, cabo USB, 3 adaptadores para tomada, 

ALLCOMP COMERCIO REPRESENTAÇÕES E 

IMPORTAÇÃO S.A
BOM 2.000,00 800,00 1.200,00

07/04/2011 000.339 3
GPS GARMIM OREGON 550, manual de utilização em CD,mosquetão,

carregador para pilhas, cabo USB, 3 adaptadores para tomada, 

ALLCOMP COMERCIO REPRESENTAÇÕES E 

IMPORTAÇÃO S.A
BOM 2.000,00 800,00 1.200,00

07/04/2011 000.339 4
GPS GARMIM OREGON 550, manual de utilização em CD,mosquetão,

carregador para pilhas, cabo USB, 3 adaptadores para tomada, 

ALLCOMP COMERCIO REPRESENTAÇÕES E 

IMPORTAÇÃO S.A
BOM 2.000,00 800,00 1.200,00

13/05/2011 459 5
Computador desktop C2Q9550 /windows 7 pro 64 Bits/ Microsoft Office

Home and Business 2010/ 8 GB PDR 3/ UD 1 Tb/Prive DVD-RW/ VGA 

PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 2.625,00 1.050,00 1.575,00

13/05/2011 459 6
Computador desktop C2Q9550 /windows 7 pro 64 Bits/ Microsoft Office

Home and Business 2010/ 8 GB PDR 3/ UD 1 Tb/Prive DVD-RW/ VGA 

PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 2.625,00 1.050,00 1.575,00

13/05/2011 459 7
Monitor Samsung B2030N plum LCD PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 499,00 199,60 299,40

13/05/2011 459 8
Monitor Samsung B2030N plum LCD PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 499,00 199,60 299,40

13/05/2011 459 9
Monitor Samsung B2030N plum LCD PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 499,00 199,60 299,40

13/05/2011 459 10
HD Externo 1.000 GB (1 Tb) PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 357,50 143,00 214,50

13/05/2011 459 11
HD Externo 1.000 GB (1 Tb) PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 357,50 143,00 214,50

13/05/2011 459 12
HD Externo 1.000 GB (1 Tb) PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 357,50 143,00 214,50

13/05/2011 462 14
TV Led Full HD Philips 40' PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 2.900,00 1.160,00 1.740,00

02/06/2011 94 20
Aparelho DVD BLU RAY

ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS - ME BOM 673,50 269,40 404,10

02/06/2011 94 21
Aparelho de DVD Player

ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS - ME BOM 343,50 137,40 206,10

02/06/2011 94 23
Hayonik Caixa Amplificada Danut NEO 200

ALEXANDRE MOREIRA DOS SANTOS - ME BOM 748,50 299,40 449,10

13/07/2011 531 24
Projetor Optoma TX 779 PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 4.500,00 1.800,00 2.700,00

18/07/2011 535 25
Projetor Optoma TX 780 PC Line SUPER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA
BOM 4.500,00 1.800,00 2.700,00

28/10/2011 15 26
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 27
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 28
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 29
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 30
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 31
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 32
Computador I3-550/Placa Intel

BOXDH55HC/HD500/GB/DVD/WIN7/GABINETE

SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 46
Máquina Digital 12 MP Zoom 20X SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 47
Máquina Digital 12 MP Zoom 20X SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.200,00 1.280,00 1.920,00

28/10/2011 15 49
Impressora HP K8600 SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 1.850,00 740,00 1.110,00

28/10/2011 15 50
Scaner HP G4050 SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 980,00 392,00 588,00

04/11/2011 19 51
Filmadora Sony XR160 SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 3.000,00 1.200,00 1.800,00

04/11/2011 19 67
Notebook Core I5 480/ Win 7 Pro SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 6.160,00 2.464,00 3.696,00

04/11/2011 19 68
Notebook Core I5 480/ Win 7 Pro SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 6.160,00 2.464,00 3.696,00

04/11/2011 19 69
Notebook Core I5 480/ Win 7 Pro SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA

baixado e 

substituido 342 
0,00 0,00 0,00

04/11/2011 19 70
Notebook Core I5 480/ Win 7 Pro SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 6.160,00 2.464,00 3.696,00

04/11/2011 19 71
Notebook Core I5 480/ Win 7 Pro SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 6.160,00 2.464,00 3.696,00

04/11/2011 19 72
Netbook Intel Aton PHN 11 A P123WS SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 1.350,00 540,00 810,00

04/11/2011 19 76
Impressora Laser Panassonic SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 1.900,00 760,00 1.140,00

21/11/2011 34 73
Gravador Digital ICD-PX 312 F SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 600,00 240,00 360,00

21/11/2011 34 74
Gravador Digital ICD-PX 312 F SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 600,00 240,00 360,00

21/11/2011 34 77
Impressora Laser Monocromática SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 5.200,00 2.080,00 3.120,00

21/11/2011 34 78
Tripé Profissional Weifeng WF5316 SUPER INFOR EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA
BOM 680,00 272,00 408,00

21/11/2011 89014 75
Relógio de Ponto nº de série 3001020039574

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

Valores 

ENTIDADE: AGÊNCIA DE BACIAS HIDROGRÁFICAS - AGÊNCIA PEIXE VIVO CNPJ : 09.226.288.0001/91

Processo de 

aquisição n°

Data de 

aquisição
Nota Fiscal

N° de 

patrimônio
N° de série Descrição Fornecedor

Estado de 

conservação

Governo do Estado de Minas Gerais 

Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

ANEXO VIII

INVENTARIO
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21/11/2011 89014 79
Relógio de Ponto nº de série 3001020039582

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 80
Relógio de Ponto nº de série 3001020039578

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 81
Relógio de Ponto nº de série 3001020039568

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 82
Relógio de Ponto nº de série 3001020039585

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 83
Relógio de Ponto nº de série 3001020039586

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 84
Relógio de Ponto nº de série 3001020039576

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 85
Relógio de Ponto nº de série 3001020039569

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 86
Relógio de Ponto nº de série 3001020039575

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 87
Relógio de Ponto nº de série 3001020039571

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 88
Relógio de Ponto nº de série 3001020039577

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 89
Relógio de Ponto nº de série 3001020039584

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 90
Relógio de Ponto nº de série 3001020039579

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

21/11/2011 89014 91
Relógio de Ponto nº de série 3001020039581

 DIMEP - DIMAS MELO PONMENTA SIST. P BOM 3.013,00 1.205,20 1.807,80

16/02/2012 000.056 171
Refrigerador Frost Free 300 LT 110v - CONSUL

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 1.780,00 712,00 1.068,00

16/02/2012 000.056 172
Fogão 4 Bocas  Auto Limpante Branco BV  - DAKO 

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 710,00 284,00 426,00

16/02/2012 000.056 173
Bebedouro  Refrigerado Coluna Inox 110v -  LIBELL

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 830,00 332,00 498,00

16/02/2012 000.056 174
Purificador de água  tipo Gelador/ Natural BIV LATINA

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 700,00 280,00 420,00

16/02/2012 000.056 175
Forno de Microondas  30LT 110v - BRASTEMP

DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 595,00 238,00 357,00

14/02/2012 000.01.963 182
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

14/02/2012 000.01.963 183
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

14/02/2012 000.01.963 184
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

14/02/2012 000.01.963 185
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

14/02/2012 000.01.963 186
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

14/02/2012 000.01.963 187
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

14/02/2012 000.01.963 188
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

10/04/2012 000.01.973 189
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

10/04/2012 000.01.973 190
Aparelho AR Condicionado SPRINGER 17.500 BTU'S  

ARCONGEL REFRIGERAÇÕES SOARES LTDA BOM 1.299,00 519,60 779,40

16/04/2012 000.068 192 Purificador de água  tipo Gelador/ Natural BIV LATINA DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 645,00 258,00 387,00

16/04/2012 000.068 193 Liquidificador Walita R 12054  C/ filtro DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 319,00 127,60 191,40

16/04/2012 000.068 198 Refrigerador Frost Free Eletrolux DF38 A -  346 LT DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 1.650,00 660,00 990,00

16/04/2012 000.068 200 Forno de Microondas Eletrolux  31 LT 110v - DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 589,00 235,60 353,40

16/04/2012 000.068 202 Fogão Dako - 4 bocas DISTRIBUIDORA FALCI S/A BOM 680,00 272,00 408,00

22/05/2017 642628 333
Servidor HP PN 793665- B21 - HP 4 TB 6G SATA 7.2K 3.5IN. Teclado

e Mouse
INGRAM MICRO BRASIL LTDA BOM 7.285,53 3.642,77 3.642,77

25/10/2018 9881 334

Computador Desktop/fonte 500 w REAL PCWLLS K-MEX, Gravador

DVD preto, HD 1TB ST3 Western digital, memória DDR4, 8 GB 2400,PL

Vídeo 1GB ATIRADEON-R5 230, Gabinete GAMEMAX ELYSIUN

G503X,CPU AMD RYZEN R3 22G 3.7 GHZ-AM4, MG ASUS AM4

PRIME 320 MKBR-DDR4

BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI
BOM 3.078,00 2.154,60 923,40

25/10/2018 9881 335
TV 65 SANSUNG LED PLANA UN65MU6100GXZD BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI

BOM 7.898,00 5.528,60 2.369,40

06/11/2019 10926 336
Computador I5-8400 4.0GHZ, gravador DVD preto, Memória DDR 4

8GB.

BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI
BOM 2.398,00 1.918,40 479,60

06/11/2019 10926 337
Computador I5-8400 4.0GHZ, gravador DVD preto, Memória DDR 4

8GB.

BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI
BOM 2.398,00 1.918,40 479,60

06/11/2019 10926 338
Computador I5-8400 4.0GHZ, gravador DVD preto, Memória DDR 4

8GB.

BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI
BOM 2.398,00 1.918,40 479,60

06/11/2019 10926 339
Monitor 21,5 LG 22MK400H BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI

BOM 538,00 430,40 107,60

06/11/2019 10926 340
Monitor 21,5 LG 22MK400H BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI

BOM 538,00 430,40 107,60

06/11/2019 10926 341 Monitor 21,5 LG 22MK400H BYTECH INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI
BOM 538,00 430,40 107,60

28/04/2020 675393 342
Notebook NOT SAM NP350XBE-KB1BR CI5/8GB/1TB/W10 PRO/15.6.

VIA VAREJO S/A BOM 3.219,00 2.897,10 321,90

25/05/2021 012.086 343 CPU INTEL CORE I5 9400F 2.9 GHZ-9A Geração /, memória 8GB INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI BOM 3.798,00 0,00 3.798,00

25/05/2021 012.086 344 CPU INTEL CORE I5 9400F 2.9 GHZ-9A Geração /, memória 8GB INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI BOM 3.798,00 0,00 3.798,00

25/05/2021 012.086 345 CPU INTEL CORE I5 9400F 2.9 GHZ-9A Geração /, memória 12GB INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI BOM 4.698,00 0,00 4.698,00

25/05/2021 012.086 346 HD Externo 2.000 GB (2 Tb) WD elements INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI BOM 578,00 0,00 578,00

25/05/2021 012.086 347 NOBREAK TS SHARA 3200 VA SEONIDAL BIVOLT INTERMEDIUM SISTEMAS EIRELI BOM 4.398,00 0,00 4.398,00

209.014,53 85.851,86 123.162,67

ASSINATURAS

TOTAL GERAL - 

     Diretor/Presidente da Entidade Equiparada     Gerente Administrativo Financeiro Assinatura do Contador
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